
ADMINISTRAÇÃO Dí KESUUADOS

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n9. Fone: (051) 711.2117 . CEP96810-000 . Centro . Santa Cruz do Sul. RS

DECRETO N. 3.955, de 12 de julho de 1993.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso de suas atribuições lrgias, conferidas pelas Leis em vigor e
de conformidade com o item 1, artigo 4., da Lei n. 2.454, de
02-12-92 e artigo 4. da Lei n. 2.453, de 02-12-92,

DECRETA:

ARTIGO 1.- Fica aberto um crédito suplementar
no montante de Cr$ 1.750.000.000,00 (hum bilhão e setecentos e
cincoenta milhões de cruzeiros), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:
ÓRGÃO - 0200 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos

Subordinados

0201.08000000.000 - Educação e Cultura
0201.08460000.000 - Educação Física e Desporto
0201.08460310.000 - Assistência Financeira

0201.08460312.020 - Auxílio a Entidades Esportivas, Recreativas,
Culturais e Sociais

3.2.3.1 - Subvenções Sociais (39) Cr$ 100.000.000,00
ÓRGÃO - 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

0401.03000000.000 - Administração e Planejamento
0401.03080000.000 - Administração Financeira
0401.03080210.000 - Administração Geral
0401.03080212.032 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.3.2 - Outros Serviços e'Encargos (69)...Cr$ 200.000.000,00
ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

Sanfe Cruz do Sul
Gente em ação.



Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n?. Fone: (051) 711.2117 . CEP 96810-000 . Centro . Santa Cruz do Sul. RS

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13750000.000 - Saúde

0701.13754280.000 - Assistência Médica e Sanitária
0701.13754282.061 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - RP (141)
'. Cr$ 1.400.000.000,00

ÓRGÃO - 1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 1601 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

1601.08000000.000 - Educação e Cultura
1601.08490000.000 - Educação Especial
1601.08492520.000 - Educação Compensatória
1601.08492522.166 - Manutenção da Educação Especial
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (556)..Cr$ 50.000.000,00

Soma Cr$ 1.750.000.000,00

ARTIGO 2.- Servirá de recurso ao crédito
aberto pelo artigo 1., a redução nas seguintes dotações
orçamentárias:
ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13750000.000 - Saúde

0701.13754860.000 - Assistência Social Geral

0701.13754862.000 - Manutenção do Pronto Socorro Municipal
3.1.1.1 - Pessoal Civil (145) Cr$ 1.400.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais (146) Cr$ 300.000.000,00
ÓRGÃO - 1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 1601 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

1601.08000000.000 - Educação e Cultura
1601.08490000.000 - Educação Especial
1601.08492520.000 - Educação Compensatória
1601.08492521.107 - Equipamentos para Atendimento a Educação

Especial
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (552)

Cr$ 50.000.000,00

Soma Cr$ 1.750.000.000,00

ARTIGO 3.- Fica reajustado para menor o
montante que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1993,
Gomo segue:

ÓRGÃO - 1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 1601 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

Sanra Cruz do Sul
Gente em ação.



AOMNISIBAÇAO DE BÍSUUADOS

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n9. Fone: (051) 711.2117 . CEP96810-000 . Centro . Santa Cruz do Sul. RS

Projeto 1.107
200)

contrário

Equipamentos para Atendimento a Educação Especial
Veículos Cr$ 50 JOOO .000,00
Soma Cr$ 50.000.000,00

ARTIGO 4.- Revogam-se as disposições em

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 1993.
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DR.EDMÃk/GUILHERME HEJ&ANY
Prefeiuo^Municipal de

/ Santa Cruz do Sul-RS

Registre-se^ publ^que/se e Cumpra-se

valdemirVizINANDO-j
Secretário Municipal da Administração

Munielple

San^Cruz do Sul
Gente em ação.


